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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

REGISTRO DE PREÇO 

Processo Administrativo nº 032/2023 

  

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ nº. 01.621.258/0001-78, com sede na Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela Nº 11 B CEP: 65.939-000, 

Itinga do Maranhão/MA, através de seu Pregoeiro, em atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 

032/2023, torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA E ÓLEO DIESEL), DE FORMA PARCELADA, À FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E 

LOCADOS EM ATIVIDADE EXCLUSIVA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITINGA DO 

MARANHÃO/MA, através da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, por um período de 12 (doze) meses. O 

procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 10.520/02, subsidiada no que couber pela Lei 8.666/93 em 

sua atual redação, e L. C. 123/2006 e suas alterações, bem como os Decretos Federais nº 10.024/2019 e nº 

7.892/2013, e demais normas regulamentadoras aplicáveis à espécie, bem como pelas condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos e, em conformidade com a autorização contida no Processo. 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e 

retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/ e através dos e-mails: cplcmi2022@gmail.com / 

camaraitingamama@gmail.com. 

A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário, 

conforme abaixo: 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 20/OUTUBRO/2023 - Horário: 09h00min (horário de Brasília) 

Limite para envio das propostas: 20/10/2023 - Horário: 08 h 59 min completos (horário de Brasília) 

 

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 

integrante do quadro efetivo desta Câmara, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para a plataforma eletrônica pertencente ao site www.licitanet.com.br.  

2.2 O procedimento licitatório e o contrato que dele resultar obedecerão integralmente às Leis mencionadas 

no item 1.1 do Edital. 

  

 ABERTURA: 20 de outubro de 2023;  

 HORAS: 09h00 - Horário Oficial de Brasília - DF;  

 LOCAL: Plataforma Licitanet 

 ENDEREÇO: www.licitanet.com.br.  

  

3. - DO OBJETO:  

3.1.1 –– A presente licitação tem como objeto a formação de Ata de Registro de Preço para a futura e eventual 

contratação de empresa, objetivando o fornecimento de combustível (Gasolina e Óleo Diesel), de forma parcelada, 
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à frota de veículos oficiais e locados em atividade exclusiva do Legislativo Municipal de Itinga do Maranhão/MA, 

conforme Termo de Referência anexo I deste Edital. 

 

4 - REFERÊNCIA DE TEMPO:  

4.1 - Todas as referências de tempo no edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 

o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame.  

  

5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

5.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as exigências deste Edital 

e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que prévia e devidamente credenciada 

na Plataforma Licitanet – Licitações Eletrônicas, site www.licitanet.com.br, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório.  

5.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no Item 7 deste edital.  

5.1.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro 

prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET.  

5.1.3 Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a sua proposta de preços, 

declarando que atende os requisitos do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014;  

5.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, 

observada data e horário limite estabelecidos.  

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 

utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre 

os Planos de Adesão abaixo:  

Para adesão à plataforma LICITANET: 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 377,00 557,00 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02.  

5.2.1 - Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas deverão declarar no sistema 

LICITANET (em campo próprio) o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  

5.3 A licitante deverá apresentar declaração (Anexo V) de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006.  

5.3.1 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar que está ciente e concorda com 

as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”.  

5.3.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste edital.  
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5.4 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO:  

5.4.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.  

5.4.2 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;  

5.4.3 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em 

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8.666/1993. 

(TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, DOU de 04/10/2011);  

5.4.4 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 9.605/98;  

5.4.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;  

5.4.6 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;  

5.4.7 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.  

  

6 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:  

6.1 O pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, órgão promotor da licitação, 

com apoio técnico e operacional da Plataforma de Pregão Eletrônicos - LICITANET.  

6.2 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços;  

a) A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual 

deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.   

b) O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” 

do subitem 4.2.  

c) O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas 

por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por solicitação do licitante.  

d) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 

Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova 

senha de forma imediata.  

e) As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 2512-6500 

ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.  

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  

a) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao endereço eletrônico www.licitanet.com.br.  

b) O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 

entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  
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c) O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  

d) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso.  

e) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

f) Incumbirá o licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.4 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 

as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo.  

6.5 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva 

do licitante, não sendo a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, em nenhum caso, responsável pelos 

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.  

  

7 - DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE:  

7.1 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.   

7.2 Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.3 Enquanto a sessão pública estiver aberta as licitantes participantes deverão estar logadas para futuras 

comunicações/esclarecimentos, via chat, que por ventura houver necessidade a ser feito pelo Pregoeiro, 

estando ciente dos prejuízos que a não observação deste procedimento poderá acarretar a sua empresa.  

7.4 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, menor preço por ITEM, sendo lançado no sistema, conforme 

sistemática do Registro de Preços, a partir da publicação do Edital, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

7.5 Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório.  

  

8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário 

de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, 

a etapa de envio dessa documentação;  
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8.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas.  

8.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;  

8.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;  

8.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 

existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

8.5 Proposta de Preços inserida no sistema deverá estar incluídos todos os insumos que o compõem, como 

despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;  

8.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha;  

8.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006;  

8.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

8.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  

8.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;  

8.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

9 – DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

9.1.1 Valor unitário e total do item;  

9.1.2 Marca;  

9.1.3 Modelo;  

9.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso;  

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;  
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9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto;  

9.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;  

  

10 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

10.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 

lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no item 9.1 do edital;  

10.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que 

se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;  

10.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o 

pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

10.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo 

não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;  

10.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 

do certame pelo pregoeiro;   

10.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, na plataforma para 

operação escolhida pela Câmara Municipal e divulgada, conforme Edital;  

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital;  

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no Termo de 

Referência;  

10.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  

10.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública;  

10.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários;  

10.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se á 

automaticamente;  

10.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço;  
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10.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

com no máximo 03 (três) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar;  

10.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;  

10.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor 

cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado 

pelo proponente;  

10.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, 

ou seja, antes do encerramento do item;   

10.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 

Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

10.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados;   

10.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site plataforma para operação 

escolhida pela Câmara Municipal;  

10.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

10.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

10.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

onde:  

10.26 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 

alterações;  

10.4.1 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

10.4.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;  

10.4.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;  

10.4.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

10.4.5 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame;  

10.4.6 O disposto no item 10.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte;  

10.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços:  

10.27.1 Produzidos no País;  

10.27.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

10.27.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93);  

10.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação;  

10.27.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

10.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

11 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 

10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no 

Capítulo X do Decreto 10.024/2019;  

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;  

11.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou a totalidade da remuneração.  

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
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11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.6 11.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;  

11.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;  

11.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

11.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade;  

11.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital;  

11.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor;  

11.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;  

11.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso;  

11.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

12 – DA HABILITAÇÃO:  

12.1 – OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO:  

12.2 QUALIFICAÇÃO JURÍDICA:  

a) Cédula de Identidade dos Sócios;  

b) Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do presidente (no 

caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

c) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

d) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou, 

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

ou, 
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g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral ou Consulta ao 

SINTEGRA, expedido pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando possuir 

inscrição ativa no cadastro de contribuintes estadual. 

 

12.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do MF (CNPJ/MF);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, em vigor;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos Estaduais emitida 

pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 

CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;  

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, válida; 

 

12.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para ME, EPP e MEI, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

 

12.4 DECLARAÇÕES:  

a) Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de inexistência de fatos supervenientes;   

b) Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração expressa de que a licitante não emprega 

trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, 

diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura;  

c) Declaração do Anexo V - Conforme modelo de declaração de enquadramento de microempresa, empresa 

de pequeno porte, se for o caso;  

d) Declaração do Anexo III - Conforme modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

e) Declaração do Anexo VIII – Modelo da declaração de localização e funcionamento. 
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12.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Um ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto similar à licitação concorrida, 

observando-se que tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do 

mesmo grupo empresarial.  

b) Certificado em nome da empresa, emitido pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), que autoriza a 

revenda e/ou distribuição de combustível;  

c) Licença Ambiental de Operação (Resolução nº 273 de 29 de novembro 2000 em sua atual redação), 

expedida por órgão competente;  

d) Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros devidamente atualizado.  

  

12.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:   

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados a mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação, devidamente assinado pelo proprietário e profissional de 

contabilidade; (O Balanço poderá ser submetido para parecer Técnico do setor de Contabilidade da 

Câmara).  

12.6.1 - As empresas obrigadas a adotar a ECD (Escrituração Contábil Digital), deverão apresentar os registro 

através do SPED, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013, sob pena de não aceitação do mesmo; 

12.6.2 - As LICITANTES constituídas no exercício em que ocorrer a licitação, para comprovar a sua boa situação 

financeira, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto da licitação, 

obedecida às formalidades e exigências da lei, apresentarão Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado, juntamente com os cálculos do Índice de Solvência, sendo também 

verificado pela Comissão Permanente de Licitações, se a licitante possui:  

a) Capital Social Integralizado, de no mínimo a correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado para 

contratação, nos termos dos parágrafos 2º e 3º, do art. 31, da Lei 8.666/93.  

12.6.4 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital;  

12.6.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma;  

12.6.6 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento; 

12.6.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou ainda, não apresentar em 

tempo hábil a que lhe for concedido;  

12.6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  

  

13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
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a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal;  

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;  

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);  

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;  

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação;  

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

  

14 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS:  

14.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital;  

14.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através da plataforma escolhida pela Câmara 

Municipal para operação da sessão;  

14.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

14.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;  

14.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por 

forma eletrônica através do sistema;  

14.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos;  

14.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;  

14.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação;  

14.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração.  

  

15 - DOS RECURSOS:  

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;  
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15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o 

Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;  

15.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito;  

15.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses;  

15.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital.  

16 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;  

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

  

17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1 – Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 

com características de compromisso para a futura contratação com a licitante vencedora.  

17.2 – A Câmara Municipal de Itinga do Maranhão convocará formalmente a vencedora, no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias, após os trâmites internos do processo, informando o local, data e hora para a reunião e 

assinatura da Ata de Registro de Preços e do respectivo Contrato ou outro instrumento jurídico que o 

substitua.  

17.3 – No ato da convocação será informado, também, o preço unitário e global que constará da Ata.  

17.4 – O prazo previsto para a ata de registro de preços e de 12 meses, sem prorrogação.  

17.5 – No caso do fornecedor declarado vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 

de Registro de Preços ou outro instrumento jurídico que o substitua, sem prejuízo das cominações a ele 

previstas neste Edital, a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão convocará os demais licitantes, na ordem 

de classificação, visando negociação e aceitação de sua proposta.  

17.6 – A licitante vencedora poderá encaminhar representante, devidamente autorizado por meio de procuração 

pública ou particular com sinal público, com poderes especiais para tanto, para efetivar a assinatura da Ata 

de Registro de Preços ou outro instrumento jurídico que o substitua, na sede da Câmara Municipal de Itinga 

do Maranhão, na Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela Nº 11 B CEP: 65.939-000, sem nenhum ônus a 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, dentro do prazo estabelecido no sub item.  

17.7 – Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  

  

18 – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que objetive adquirir o 



ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão 
CNPJ nº 01.621.258/0001-78 

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela Nº 11 B CEP: 65.939-000 

 

 

Pág. 14 de 46 

material, no qual o órgão carona possa demonstrar a vantajosidade de aderir à ata, tendo em vista os preços 

de mercado e os de outras atas em vigor.  

18.2 – Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, desde que esta prestação não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas.  

18.3 – As adesões ficam limitadas, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens divulgados e 

registrados na ata para os órgãos gerenciador e participantes. O quantitativo total para adesões não excederá, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para os órgãos gerenciador e 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

  

19 – DO FORNECIMENTO:  

19.1 - As licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as condições dispostas na 

Ata de Registro de Preços anexa ao Edital.  

19.2 - A contratação terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura e devida 

publicidade legal.  

19.3 - A Secretaria demandante emitirá Nota de Empenho respectiva em favor da licitante vencedora, conforme a 

necessidade.  

19.4 - Como condição para emissão da nota de empenho a empresa vencedora deverá manter as mesmas condições 

de habilitação, cuja confirmação será feita através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das 

certidões de regularidade fiscal.  

19.5 - A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a convocação, para retirada da nota de 

empenho.  

19.6 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo vencedor 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal.  

19.7 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a contratação no 

prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda classificada, desde que nas 

mesmas condições propostas pela primeira e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.  

19.8 – A Câmara Municipal de Itinga do Maranhão - MA, reserva-se no direito de aumentar as quantidades do 

objeto da licitação, conforme disposto no art. 65, da Lei n. 8.666/93.  

19.9 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo Código de Defesa 

do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.  

  

20 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS:  

20.1 - Os abastecimentos serão controlados mediante solicitação e liberação via ordem assinada pela autoridade 

competente da Câmara Municipal de Vereadores de Itinga do Maranhão/MA.   

20.2 - Os produtos deverão ser entregues/fornecidos de acordo com as especificações propostas.  

20.3 - Não ocorrendo à hipótese prevista no subitem anterior, a licitante vencedora deverá entrar em contato no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data da assinatura que comprove o recebimento da 

comunicação expedida pela Comissão de Recebimento da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA.  

20.4 - A Comissão de Recebimento de Materiais, Obras e Serviços será responsável pela fiscalização e 

acompanhamento da entrega/fornecimento dos produtos.  

20.5 - A licitante participante deverá deter de instalações fixadas (posto de abastecimento) no município de Itinga 

do Maranhão, uma vez que o fornecimento dos produtos (abastecimento), conforme solicitado, será mediante 

abastecimento diretamente na bomba do posto, obedecendo as legislações vigentes da ANP - Agência Nacional do 
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Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, Corpo de Bombeiros, e demais legislações pertinentes, bem como a 

legislação municipal de Itinga do Maranhão e leis de Órgão de Controles e Meio Ambiente. 

20.6 – As licitantes que não atenderem o disposto no item anterior, se declaradas vencedoras, deverão providenciá-

las as instalações conforme mencionados. 

 

21 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

21.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e Lei 

10.520/2002, e suas alterações, uma vez que a política de aumento de preços exigir e que se faça com 

a devida justificativa.  

  

22 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  

22.1 DA CONTRATADA:  

22.1.1 Promover a entrega dos itens adjudicados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados 

no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição.  

22.2 DA CONTRATANTE:  

22.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta;  

22.2.2 Proceder a conferência dos itens adjudicados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos. 

23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

23.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se 

for o caso, poderá ser descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Itinga do 

Maranhão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% 

do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º 

da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:  

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de apresentar 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  

b) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

c) Não mantiver a proposta;  

d) Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

23.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira colocada.  

23.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, 

da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O 

descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 

nas seguintes sanções:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por 

ocorrência;   

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;   

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
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descumprimento contratual, quando o Município de Itinga do Maranhão, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.   

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo município de Itinga do Maranhão. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da 

aplicação da sanção;   

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa;   

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; e   

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;  

h) As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração da 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão - MA, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação.  

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

24.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro;  

24.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de  

Brasília – DF;  

24.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação;  

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  
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24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara 

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório;  

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, será excluído o dia do início e será 

incluído o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão;  

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;  

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, e também 

poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, na sede da Câmara Municipal de Itinga do 

Maranhão, Localizada na Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela Nº 11 B CEP: 65.939-000, Itinga 

do Maranhão / MA, de segunda a sexta-feira, das 08h às 14h00min mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;  

24.12 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 

licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;  

24.13 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  

24.14 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;  

24.15 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido;  

24.16 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 

a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93;  

24.17 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante;  

24.18 As decisões do Pregoeiro serão comunicadas aos interessados, anexadas à plataforma de operação da 

licitação e publicadas na Imprensa Oficial, quando necessário;  

24.19 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;  

24.20 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Itinga do 

Maranhão revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;  

24.21 Para atender a seus interesses, o Município de Itinga do Maranhão poderá alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º 

do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;  
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24.22 O Município de Itinga do Maranhão poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;  

  

25 – DO FORO:  

25.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o do 

Município de Itinga do Maranhão, Estado de Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.   

  

26 - ANEXOS:  

26.1 Anexo I – Termo de referência; 

26.2 Anexo II – Modelo da carta credencial; 

26.3 Anexo III – Modelo da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação carta 

credencial; 

26.4 Anexo IV – Modelo da declaração expressa de total concordância com os termos do edital; 

26.5 Anexo V – Modelo da declaração de enquadramento; 

26.6 Anexo VI – Modelo da declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal; 

26.7 Anexo VII – Modelo da declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 

habilitação; 

26.8 Anexo VIII – Modelo da declaração de localização e funcionamento; 

26.9 Anexo IX – Modelo do resumo da proposta de preços; 

26.10 Anexo X – Modelo da proposta de preços; 

26.11 Anexo XI – Modelo da ata de Registro de Preços; 

26.12 Anexo XII – Minuta do contrato; 

26.13 Anexo XIII – Modelo de Ordem de Fornecimento. 

  

Itinga do Maranhão - MA, 04 de outubro de 2023. 

  

 

 

 

FABIANO ALVES BEZERRA 
Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de Itinga do Maranhão 
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ANEXO I 

 

“TERMO DE REFERÊNCIA” 

 

1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto deste instrumento o registro de preços para a contratação conforme demanda, por meio 

de Pregão Eletrônico, de empresa para o fornecimento de combustível (gasolina e óleo diesel) para 

suprir o abastecimento de veículos em atividade exclusiva ao Legislativo Municipal de Itinga do 

Maranhão. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. A contratação de empresa para o fornecimento de combustível para atender as demandas da CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, mediante abastecimento diretamente na bomba, se 

se faz necessária para garantir o deslocamento de veículos quando em função exclusiva da Casa 
considerando as atividades comuns dos edis, bem como para os veículos locados que desempenham 

tarefas rotineiras para garantir a manutenção dos serviços da Câmara Municipal. 

 

2.2. Justifica-se também que o levantamento das quantidades apresentadas neste Termo de Referência foi 

considerado um período para 12 (doze) meses, por isso optou-se por registrar preços, tendo em vista que 
os preços oscilam muitos, o que pode vir a causar reequilíbrio nos valores cotados. 

 

2.3. Quanto ao critério de julgamento de Menor Preço por Item, foi levado em consideração o preço médio 

dos combustíveis através de pesquisa de mercado realizada em estabelecimentos no município de Itinga 
do Maranhão, bem como por levantamento do site na ANP, com objetivo de apurar a média de preço. 

Assim, as propostas deverão observar os valores de referência abaixo indicados. Espera-se com isso 

conseguir a proposta mais vantajosa para a administração do Legislativo Municipal, uma vez que o 

abastecimento se dará diretamente na bomba, melhor alocando os recursos, fator indispensável a boa 

gestão administrativa. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE. 

ESTIMADA 
MEDIDA 

VR. UNIT. 

MÉDIO 
TOTAL 

01 Gasolina Comum 33.000 Litro 6,190 204.270,00 

02 Diesel S-10 16.500 Litro 6,335 104.527,50 

Total Geral → 308.797,50 

 Total geral estimado em R$ 308.797,50 (trezentos e oito mil, setecentos e noventa e sete reais e cinquenta 

centavos). 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

3.1. Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas no edital, 

bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal; 

3.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

3.3. Para todos os itens os preços e lances ofertados deverão possuir três casas decimais após a virgula 

(0,000); 

3.3.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

3.4. No julgamento, será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de preços de acordo com 
as especificações do edital e seus anexos e ofertar o Menor Preço por Item; 
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4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 

documentação relativa a: 

4.1.1. Habilitação jurídica; 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

4.1.3. Qualificação técnica; 

4.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

4.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão a 

efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras 

modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

6.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produtos ora registrado(s), após a indicação 

pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

6.2.1. Fica reservado à Câmara Municipal, o direito de substituir o contrato por outros 

instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE 

DESPESA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores. 

a) É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 

Câmara Municipal e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 

imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

b) Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 8.2.1 acima, 

independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do 

contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição, bem como esta Ata 

de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

6.3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços poderá (ão) ser 

celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma. 

6.4. O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no edital, estará vinculado integralmente à este 

instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as 

obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos. 

6.4.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a administração 

convocará a empresa detentora da ata de registro de preços, para assinatura do termo de 

contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 

6.4.2. O prazo de convocação estipulado no item 7.4.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

6.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
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mediante as devidas justificativas. 

6.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, 

independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de 

cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores e no edital desta licitação. 

 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser 

celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços, considerando a demanda 

necessária observada. 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento pelo combustível fornecido, objeto deste Edital, será efetuado em moeda corrente, através 

de ordem bancária, dentro de 10 (dez) dias úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês 

do fornecimento do combustível, sem juros e sem atualização monetárias, mediante a apresentação de 

Nota Fiscal com os comprovantes de abastecimentos ocorridos durante o mês, emitida em nome da 

Câmara Municipal, devidamente atestada pela Fiscalização. 

 

9. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

9.1. Competirá a Câmara Municipal do município a condição de Gestora da ARP resultante deste SRP. 

9.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Câmara Municipal poderá reestabelecer a 

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do contratado. 

9.3. A execução da ata será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação, através de pessoal 

devidamente designado, com atribuições específicas, devidamente designadas pela CONTRATANTE.  

 

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

10.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, a serem classificadas no contrato a ser celebrado 

com a empresa detentora ou outros instrumentos hábeis. 

 

11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

11.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

12.1. A Minuta do Contrato que integra o edital da licitação para todos os fins e efeitos de direito, regulamentará 

as condições da forma de fornecimento, recebimento, bem como prazo e local da entrega. Após assinatura 

do contrato ou outros instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o fornecimento, sob 

mediante emissão das Ordens de Fornecimento das requerentes. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. A empresa licitante que se recusar a assinar ata de registro de preços ou o contrato injustificadamente 

dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela Câmara Municipal de Itinga do 

Maranhão ou em assinar a ordem de fornecimento, ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal de Itinga do Maranhão - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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13.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da empresa ou 

interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública Municipal de Itinga do 

Maranhão/MA; 

13.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do edital, 

independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

14. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES: 

14.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

14.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

14.2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas.  

14.2.2. Conduzir os veículos ao Posto da CONTRATADA para efetuar o abastecimento.  

14.2.3. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, apor assinatura no referido 

documento e entregar a via própria ao fornecedor. 

14.3. Constituem obrigações e responsabilidade da CONTRATADA: 

14.3.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo os 

veículos da Câmara Municipal com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade 

pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo 

Setor competente. 

14.3.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento 

de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 

despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, 

publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

14.3.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessária aos 

abastecimentos dos veículos objeto do registro de preços.  

14.3.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos.  

14.3.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de 

adequação do combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Câmara 

Municipal, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as 

especificações. 

14.3.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal 

nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato.  

14.3.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 

sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, 

ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 

agir, decorrentes do ato de entrega e de armazenamento de combustível.  

14.3.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.  

14.3.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;  

14.3.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

14.3.11. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em aplicar as penalidades 

previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total 
ou parcial do mesmo. 
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15. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO/ 

ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

15.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução 

do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis. 

15.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

encaminhadas ao Gabinete do Presidente da Câmara, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

15.3. O(a) gestor de contrato devidamente designado pelo chefe do poder legislativo municipal, possuirá 

poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras 

atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 

 

16. UNIDADE FISCALIZADORA: 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá como Unidade Fiscalizadora a própria Câmara Municipal de Vereadores 

de Itinga do Maranhão/MA, podendo esta delegar poderes aos entes de fiscalização, com o Setor de 

Comprar e Setor Administrativo da Casa; 

16.2. O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada para 

esse fim. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

16.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento dos materiais, 

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua 

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

ANEXO II 

 

“MODELO DA CARTA CREDENCIAL” 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão - MA 

 

CARTA CREDENCIAL 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

Data da realização do certame: 20 de outubro de 2023 

Prezado senhor, 

  (nome  da  empresa) ,  CNPJ  nº___________,  sediada  em   (endereço  completo)

 ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr(a) ___________, portador(a) da cédula de identidade 

nº___________e do CPF nº ___________, declara para fins de direito, que o Sr(a)   , portador(a) 

da  cédula  de  identidade  nº___________ e  do  CPF  nº___________, residente e domiciliado à ___________,  

na cidade de___________,  Estado do ___________, é constituído nosso representante legal para participação na 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023, para o qual outorgamos poderes para 

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme preceitua o Art. 

4º, VI, da Lei nº 10.520/02, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

outorgante. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

ANEXO III 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão Itinga do Maranhão - MA 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

Data da realização do certame: 20 de outubro de 2023. Prezado senhor, 

  (nome  da  empresa) ,  CNPJ  nº ,  sediada  em 

  (endereço  completo) ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr(a) 

  _, portador(a) da cédula de identidade nº e do CPF nº 

  , declara sob as penas da lei, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/02, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada. 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

ANEXO IV 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão Itinga do Maranhão - MA 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

Data da realização do certame: 20 de outubro de 2023. 

 

Prezado senhor, 

  (nome   da   empresa) ,   CNPJ   nº ,   sediada   em 

  (endereço  completo) ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr(a) 

  , portador(a) da cédula de identidade nº e do CPF nº 

  , declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus 

anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de 

preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências 

capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

ANEXO V 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão Itinga do Maranhão - MA 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023. 

Data da realização do certame: 20 de outubro de 2023. 

Prezado senhor, 

  (nome da empresa) , CNPJ nº , sediada em 

  (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  , portador(a) da cédula de identidade nº e do CPF nº 

  , declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com “x”) e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º da referida lei. 

[   ] Microempresa - ME 

[   ] Empresa de pequeno porte - EPE 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

ANEXO VI 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão Itinga do Maranhão - MA 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

Data da realização do certame: 20 de outubro de 2023. 

 

Prezado senhor, 

  (nome  da  empresa) ,  CNPJ  nº ,  sediada  em   (endereço  completo) ,  

por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr(a)   _, portador(a) da cédula de identidade nº e do CPF nº  

 , declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (Observação: em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

ANEXO VII 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão Itinga do Maranhão - MA 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023. 

Data da realização do certame: 20 de outubro de 2023. 

 

Prezado senhor, 

  (nome   da   empresa) ,   CNPJ   nº _,   sediada   em 

  (endereço  completo) ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr(a) 

  , portador(a) da cédula de identidade nº e do CPF nº 

  , declara sob as penas da lei, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até 

esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação acima 

identificada. 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

ANEXO VIII - “MODELO DE DECLARAÇÃO” 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão Itinga do Maranhão - MA 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023. 

Data da realização do certame: 20 de outubro de 2023. Prezado senhor, 

Eu, (nome do representante legal)  , portador(a) da cédula de 

identidade  nº  e  do  CPF  nº , residente e domiciliado na 

  (endereço completo) , declaro sob  as penalidades da lei,  que a empresa 

  (nome da empresa) , CNPJ nº , está localizada e em pleno 

funcionamento na  (endereço  completo)  , cidade de ______, Estado(a) _, 

sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada 

através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla 

defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 

declaração, eximindo a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão de qualquer responsabilidade sobre as informações 

prestadas por esta empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações indireta, a qualquer funcionário 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios; 

1. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, 

seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou 

antiético nos relacionamentos com funcionários Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA; 

2. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 

qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham 

sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 

3. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

4. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA em qualquer apuração 

de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito 

respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

5. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

6. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, 

dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

7. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-lo. 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie”.  ......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023  

ANEXO IX 

“MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA” 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão Itinga do Maranhão - MA 

 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023. 

Data da realização do certame: 20 de outubro de 2023. 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa proposta relativa a 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 

em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no edital. 

 

1. Proponente: 

Razão Social: ................ 

CNPJ: ................ 

Endereço: ................ 

E-mail: ............ 

Telefone: ............ 

2. Representante legal que assinará o contrato: Nome: ................ 

Cédula de identidade/órgão emissor: ................ 

CPF: ................ 

Cargo/Função: ................ 

E-mail: ............ 

Telefone: ............ 

3. Proposta de Preços: 

Valor global: R$ ................ (.....................). 

 

4. Prazo de validade da proposta: ......... 

5. Prazo de entrega: ............. 

6. Condições de pagamento: ............. 

7. Dados Bancários: 

Banco: ............. Agência: .............. Conta corrente: ............ 

 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 

(Real – R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

ANEXO X 

 

“MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS” 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão Itinga do Maranhão - MA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023. 

Data da realização do certame: 20 de outubro de 2023. Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 

definidos no edital. 

 

 

Item 

 

Descrição do objeto 

 

Unid. 

Quant. 

Máx. 

Preço 

Unitário 

(R$) 

Preço 

Total 

(R$) 

      

 

Proposta de Preços: Valor total: R$ ................ (.....................). Prazo de 

validade da proposta: ................ 

Prazo de execução: ................ 

Dados Bancários (Banco/Agência/Conta corrente): ................ 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real – R$), já 

incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

ANEXO XI 

 

“MINUTA DA ATA” 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/PE 002/2023 

ITINGA DO MARANHÃO - MA 

 

Aos dias………do mês de………do ano de………, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, 

inscrita no CNPJ n° 01.621.258/0001-78, com sede na Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela Nº 11 B CEP: 

65.939-000, Itinga do Maranhão/MA, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 

o  Sr. __________________, portador do RG nº __________ e do CPF nº __________, RESOLVE registrar os 

preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 Processo 

Administrativo nº 032/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para eventual 

contratação de empresa para o fornecimento de combustível, visando suprir as demandas do Legislativo Municipal 

no abastecimento da frota da Câmara Municipal, a teor do disposto na Lei 10.520/02, subsidiada no que couber 

pela Lei 8.666/93 em sua atual redação, e L. C. 123/2006 e suas alterações, bem como os Decretos Federais nº 

10.024/2019 e nº 7.892/2013, e demais normas regulamentadoras aplicáveis à espécie: 

Nome Empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Descrição do item Unid. Quant. 

Preço 

Unitário 

Registrado 

     

Observações:    

 

1. Da vinculação: 

1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima 

registrados. 

 

2. Da expectativa do fornecimento: 

2.1. O produto poderá ser entregue conforme necessidade da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, 

mediante solicitações eventuais através de ordem(ns) de fornecimento. 

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 

2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão a efetivar as 

contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito 

de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto por valor igual ou superior ao obtido 

da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer. 
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3. Da vigência da ata de registro de preços: 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 

 

4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços registrados: 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão - órgão 

gerenciador, no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas questões legais. 

4.2. A Câmara Municipal de Itinga do Maranhão adotará a pratica de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 

praticados no mercado para os materiais registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou caso se torne inexequível para as compromissárias. 

4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alterações quanto aos valores, 

atualizados em decorrência de pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela Administração na 

imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços. 

4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de definição 

do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para exercício da faculdade de 

aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

5. Da readequação de preços: 
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, 

a possibilidade de readequação com elevação ou redução de seus respectivos valores em função da 

dinâmica do mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão 

promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal 

n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item 

registrado. 

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes e a pesquisa de mercado 

efetuada pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão à época da abertura das propostas, bem 

como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos. 

5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão 

sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o seu novo 

preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste 

instrumento. 

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não 

repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. 

5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária deverá solicitar a revisão do 

mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimentos da Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora 

registrados. 

 

6. Das alterações na ata de registro de preços: 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, quando: 

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de fato que 

eleve o custo dos materiais registrados, cabendo a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, promover 

as necessárias junto aos fornecedores. 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, devendo a Câmara: 

6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de preços e sua adequação ao praticado no 

Mercado; 

6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e; 

6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
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requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Câmara Municipal de 

Itinga do Maranhão poderá: 

6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e 

6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão irá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa à aquisição pretendida. 

 

7. Do cancelamento do registro de preços: 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os contratos à ela vinculados poderão 

ser rescindidos, de pleno direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações: 

7.1.1. Pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão: 

7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações constantes desta ata de Registro de Preços; 

7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de fornecimento no prazo estabelecido; 

7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administrativa da Ordem de fornecimento 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de fornecimento decorrente deste 

Registro; 

7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento dos produtos; 

7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 

7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 

7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e justificadas pela Câmara Municipal de 

Itinga do Maranhão. 

7.1.2. Pela empresa: 

7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 

Ata de Registro de Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão; 

7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 

XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora será informada por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

ata. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa fornecedora a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, 

considerando-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 

7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das 

penalidades previstas nesta ata. 

7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da empresa 

fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 

7.6. Caso a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, 

a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que a empresa fornecedora cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, no caso 

de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados pela Câmara Municipal de 

Itinga do Maranhão, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 

8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 
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8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta ata. 

8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias ao fornecimento 

dos produtos. 

 

9. Da formalização dos contratos: 

9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produtos ora registrado(s), após a 

indicação pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, será feita por intermédio de CONTRATO, 

observando-se o que segue: 

9.1.1. Fica reservado à Câmara Municipal, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos 

hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO 

DE COMPRA (ora denominada Ordem de fornecimento) ou ORDEM DE FORNECIMENTO, 

conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Câmara 

Municipal e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral 

dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, 

conforme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.1.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 9.1.1 desta ata de registro de 

preços, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato 

(Anexo XIX do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023), bem como esta Ata de Registro 

de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços poderá(ão) 

ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma. 

 

10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de preços): 

10.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer Câmaras Municipais, bem como órgãos 

ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão (MA), devendo: 

10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando-se inclusive, a compatibilidade entre a 

demanda do exercício financeiro e a quantidade registrada na ata de registro de preços; 

10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão (ÓRGÃO 

GERENCIADOR), que deverá autorizá-la. 

10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não da adesão, desde não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.3. As Câmaras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão (MA), para que este indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que não prejudique as obrigações assumidas com a Câmara Municipal de 

Itinga do Maranhão/MA. 

10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por participante extraordinário, a 

100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e participantes/não participantes. 

10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e participantes, 

independentemente do número de não participantes que aderirem. 

 

11. Das disposições finais: 

11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
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termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as propostas de preços e documentação 

de habilitação da empresa(s) vencedora(s); 

11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão; 

11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, poderá haver 

modificações nos locais de entrega dos produtos, caso em que a Câmara Municipal de Itinga do 

Maranhão notificará o detentor do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 

11.1.5. O detentor do preço registrado informará à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa; 

11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor do registro com outrem, a Câmara 

Municipal de Itinga do Maranhão reserva-se o direito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução 

com a empresa resultante da alteração social; 

11.1.7. A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, ou 

sua qualidade de empresa fornecedora em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato 

cancelamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa fornecedora; 

11.1.8. A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em 

relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou 

que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, 

em razão dos produtos a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e criminalmente 

responsável por sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 

responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

 

12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado no 

sítio oficial do poder executivo de Itinga do Maranhão - MA e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores). 

 

13. Dos casos omissos: 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 10.520/02, subsidiada no que couber pela Lei 8.666/93 

em sua atual redação, e L. C. 123/2006 e suas alterações, bem como os Decretos Federais nº 10.024/2019 

e nº 7.892/2013, e demais normas regulamentadoras aplicáveis à espécie, e dos princípios gerais de 

direito. 

 

14. Do Foro: 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itinga do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 

surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Itinga do Maranhão – MA, ____ de ____ de _____. 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão – MA  Sr. ______________________ 

Sr. ____________________________   Fornecedor registrado 

Presidente da Câmara Municipal - Contratante 
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ANEXO IX 

  

CONTRATO nº ______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 032/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2023 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITINGA DO MARANHÃO - MA, E A EMPRESA ................................... 

 

Por este instrumento contratual, o Poder Legislativo Municipal, através da CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITINGA DO MARANHÃO, situada no Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela Nº 11 B CEP: 65.939-

000, Itinga do Maranhão/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.621.258/0001-78, a seguir denominada 

CONTRATANTE, por meio do Gabinete do Presidente da Casa, neste ato representada pelo Sr. 

.................................., portador do RG nº .................................. e do CPF nº   .................................., e do 

outro lado a empresa .........................................., situada  na  .............................................................,  

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  .................................., a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) ............................, Sr.(a) ............................, portador(a) do RG nº ......................... e  

do CPF nº ........................, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 

10.520/02, subsidiada no que couber pela Lei 8.666/93 em sua atual redação, e L. C. 123/2006 e suas 

alterações, bem como os Decretos Federais nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013, e demais normas 

regulamentadoras aplicáveis à espécie, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 
 

Cláusula primeira – DO OBJETO: 
1.1 O presente Contrato tem pôr objeto, por parte da CONTRATADA o fornecimento de combustível(is) 

o(s) qual(is) descritos na cláusula terceira, cujo adjudicado(s) à CONTRATADA declarada detentora 

em certame licitatório, oriundos da licitação nº 002/2023 - Modalidade Pregão Eletrônico, para atender 

as demandas do Legislativo Municipal de Itinga do Maranhão/MA. 
 

Cláusula segunda – DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2023, e rege-se pelas disposições expressas na Lei 10.520/02, subsidiada no que couber pela 

Lei 8.666/93 em sua atual redação, e L. C. 123/2006 e suas alterações, bem como os Decretos 

Federais nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este Contrato. 
 

Cláusula terceira – DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pelo cumprimento do fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à 

Contratada o valor global de R$_________(..................), referente as quantidades adquiridas 

especificadas abaixo, e mediante confronto com a(s) Autorização(ões) de Fornecimento 

remitida(s) e devidamente fornecida(s). 

 
ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTDE. VR. UNIT. TOTAL 

01 Gasolina Comum Litro ... ... ... 

02 Diesel S-10 Litro ... ... ... 

 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 
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3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 

CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a 

importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e 

ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não 

cumprida ou de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica 

a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no 

máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada 

pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão. 
 

Cláusula quarta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 
Dotação Orçamentária: __________________ 

 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 

em termo de aditamento de contrato. 
 

Cláusula quinta – DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro do 

ano referente aos créditos orçamentários vigentes especificados na Cláusula Quarta deste 

instrumento contratual. 

 

5.2. Em caso de prorrogação contratual esta deverá ocorrer mediante vontade das partes 

contratantes e dentro do permissível da legislação em vigor, à luz do Art. 57 da Lei 8.666/93, 

devidamente justificada. 
 

Cláusula sexta – DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E 

GARANTIA DOS PRODUTO: 
6.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade da 

Câmara Municipal. 

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos no momento do abastecimento, considerando que o mesmo 

deve ocorrer diretamente na bomba do posto credenciado pela CONTRATADA, mediante 

apresentação de ordem de fornecimento emitida pela CONTRATANTE. 

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos no Município de Itinga do Maranhão - MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus à Câmara Municipal. 
 

Cláusula sétima – DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) fornecido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação 

de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, 

para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões: 

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Federal. 
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7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 

7.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo 

e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

7.2.1. Banco: ............. 

7.2.2. Agência: .............. 

7.2.3. Conta corrente: ............ 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente 

a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste 

instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das 

certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA será devolvida à 

contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 

condições de pagamentos serão equivalentes. 
 

Cláusula oitava – DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de 

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

 

Cláusula nona – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO: 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Câmara Municipal poderá restabelecer 

a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da CONTRATADA. 
 

Cláusula décima – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 
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Cláusula onze – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 

PAGAMENTO: 
11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 

instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 

respectivo valor pelo IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 

utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA = ------- X INF, onde: INI 
 

VA = Valor Atualizado 

VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula doze – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara 

Municipal de Itinga do Maranhão. 

Cláusula treze – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 

através de termo de aditamento. 

Cláusula quatorze – DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 

execução deste instrumento de contrato. 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 

ser encaminhadas ao Gabinete do Presidente, em tempo hábil, para adoção das medidas 

cabíveis. 

Cláusula quinze – DO RECONHECIMENTO DOS  DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

contrato. 
 

15.3. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 

expediente; 

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

15.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de fornecimento, 

durante o prazo de vigência deste contrato; 
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15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste contrato; 

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 

para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua 

ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 

do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-

lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante 

deverá(ão) ser trocado(s); 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 

porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; 

e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 

relativamente a execução do contrato. 
 

15.4. Constituem responsabilidades da CONTRATADA: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante 

de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento 

a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de 

qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa. 

 

15.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 

lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do 

mesmo. 
 

Cláusula dezesseis – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 
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8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 
 

Cláusula dezessete – DAS PENALIDADES: 
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, 

a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I .  Advertência; 

II. Multa; 

III. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

IV. Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa oficial. 

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva 

fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, 

considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 

contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 

contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar 

de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao 

desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras 

cominações previstas neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 

judicialmente. 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos 

mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 

resultem prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula. 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela 

contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 

contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se 

relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento 

objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições estabelecidas. 
 

Cláusula dezoito – DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de 

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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Cláusula dezenove – Da troca eventual de documentos: 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
 

Cláusula vinte – Dos casos omissos: 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 10.520/02, subsidiada no que couber pela Lei 

8.666/93 em sua atual redação, e L. C. 123/2006 e suas alterações, bem como os Decretos Federais 

nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013, e demais normas regulamentadoras aplicáveis à espécie, e dos 

princípios gerais de direito. 
 

Cláusula vinte e um – Da publicação resumida deste instrumento 
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será 

efetuada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5º 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 

Cláusula vinte e dois – Do Foro: 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itinga do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 

para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 
 

Itinga do Maranhão - MA, ____de ____de ____. 

 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão 

Sr._______________________ 

Contratante 

Sr(a). ________________________ 

Contratada 
 

Testemunhas: 

 

Nome: , CPF nº     

 

Nome: , CPF nº     
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

ANEXO XIII 

“MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO” 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº __________ (AUTORIZAÇÃO DE COMPRA) 

(Regulamentada pelo artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores) 
 

Licitação:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 Itinga do Maranhão 

ATA SRP Nº ____/PE/CÂMARA DE ITINGA DO MARANHÃO 

CONTRATO Nº ____/2023. 
 

À 

Empresa:     CNPJ nº: Endereço completo:      
 

ATT. 

Sr(a).     MD.    
 

Prezado(a) senhor(a), 
 

1. Autorizamos o fornecimento dos produtos, de interesse desta Câmara Municipal, conforme 

item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) produto(s) deverá(ão) atender as exigências mínimas 

contidas no termo de referência do edital da licitação acima identificada. 

2. Prazo de fornecimento: da emissão desta O.F. até o fornecimento diretamente na bomba. 

3. Quantidade solicitada: conforme contrato firmado. 
 

 

Item 

 

Descrição do objeto 

 

Unid. 

 

Quant. 

Preço 

Unitário 

(R$) 

Preço 

Total 

(R$) 

      

    Valor total  

Observação: O produto a ser fornecido deverá ser, obrigatoriamente, da mesma marca/modelo 

constante na proposta de preços. 

4. Local da entrega: . 

5. As despesas decorrentes desta ordem de fornecimento correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, 

classificada conforme abaixo especificado: 

 

Nota de empenho: Data de emissão: 

Valor global (R$):  

Fonte de recurso:  

Órgão:  

Unidade:  

Função:  
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Sub-função:  

Programa:  

Projeto/atividade:  

Natureza da despesa:  

 

6. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada produto. 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, 

bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) produto(s), acompanhada das 

certidões abaixo relacionadas: 

6.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Federal. 
 

6.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 
 

6.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
 

6.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 
 

6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo 

e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

7. 1. Banco: ............. 

7. 2. Agência: .............. 

7. 3. Conta corrente: ............ 
 

8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente 

a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 6 deste 

instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das 

certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 

constantes na minuta do contrato da licitação identificada. 


